REQUERIMENTO Nº 049/2024
A MESA DIRETORA

SOLICITA INFORMAÇÕES
DISPOSITIVO REGIMENTAL: ARTIGO 202, XXI
O vereador que este subscreve, requer, ouvido o plenário na forma regimental, seja oficiado ao Chefe do Executivo para que  INFORME E DEMONSTRE, por meio do setor responsável, o valor total mensal do impacto financeiro na folha de pagamento dos servidores públicos municipais de Timóteo, após a implementação do novo cálculo do quinquênio com base na decisão proferida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais nos autos de nº 1.0000.23.143097-6/000 (inconstitucionalidade da expressão “dos vencimentos e vantagens” prevista no art. 119-A, caput, da Lei Municipal nº 2.692/2006).

Ressaltamos que, o valor a ser informado pela Prefeitura não necessariamente deverá ser individual, ou seja, por servidor, e sim de um modo geral.

JUSTIFICATIVA
No uso das prerrogativas legais e exercendo a função de fiscalizador e garantidor do

bem-estar da comunidade, solicito o esclarecimento acima, a fim de analisá-lo e repassá-lo aos servidores municipais atingidos pela decisão proferida pelo Tribunal de Justiça mineiro.

Justifica-se também o Requerimento, uma vez que, o Requerimento de nº 041/2024 não foi respondido devidamente, portanto não atendendo nossa solicitação.

Sala das Sessões, 18 de julho de 2024
Nelinho Ribeiro

Vereador

RECEBIDO EM: 18/07/2024                       PRESIDENTE

DT. ENCAMINHAMENTO: 18/07/2024       DT. LIMITE RESP.: ____/____/2024          
